
PREFEITURA DE ROSANA 
DESPACHO DO SR. PREFEITO 
Processo nº 1688/2018 - Concorrência nº 001/2018. 
Objeto: alienação de imóveis (terrenos) de propriedade do Município de Rosana, localizados no 
Distrito de Primavera. 
Considerando os recursos interpostos pelos proponentes MARCIA DE FREITAS RAMALHO 
ZORZATO, SUELI TAVARES TELES DE OLIVEIRA, DOMINGOS NILO RICARDO PAGOTTI 
JUNIOR e ORIDES CANDIDO DE MELO, requerendo suas respectivas habilitações no presente 
processo, em virtude da sessão pública de habilitação realizada em 20/07/2018, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal “O Imparcial” em 21/07/2018 e retificada na sessão 
do dia 24/07/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal “O Imparcial” em 
25/07/2018; Considerando a decisão da Comissão de Licitações em julgar IMPROCEDENTES os 
recursos interpostos pelos proponentes: MARCIA DE FREITAS RAMALHO ZORZATO, SUELI 
TAVARES TELES DE OLIVEIRA, DOMINGOS NILO RICARDO PAGOTTI JUNIOR e ORIDES 
CANDIDO DE MELO, esta Comissão de Licitações decidiu por unanimidade RATIFICAR a 
decisão tomada na Sessão de Habilitação, mantendo os proponentes MARCIA DE FREITAS 
RAMALHO ZORZATO, SUELI TAVARES TELES DE OLIVEIRA, DOMINGOS NILO RICARDO 
PAGOTTI JUNIOR e ORIDES CANDIDO DE MELO devidamente INABILITADOS a prosseguir no 
presente certame; e Apreciando os autos, DECIDO acatar a decisão da Comissão de Licitações e 
julgar IMPROCEDENTES, pelos motivos e fundamentações apresentados, os recursos 
interpostos pelos proponentes: MARCIA DE FREITAS RAMALHO ZORZATO, SUELI TAVARES 
TELES DE OLIVEIRA, DOMINGOS NILO RICARDO PAGOTTI JUNIOR e ORIDES CANDIDO 
DE MELO, mantendo os proponentes MARCIA DE FREITAS RAMALHO ZORZATO, SUELI 
TAVARES TELES DE OLIVEIRA, DOMINGOS NILO RICARDO PAGOTTI JUNIOR e ORIDES 
CANDIDO DE MELO devidamente INABILITADOS a prosseguir no presente certame. Publique-
se. Rosana, 21 de agosto de 2018. Silvio Gabriel – Prefeito. 


